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DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA CUIABÁ

Estudo Técnico Preliminar 40/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 25049.000836/2026-26

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se da aquisição de Aquisição de  material de copa e cozinha, visando atender as demandas do DSEI /CGB, CASAIs: Cuiabá, Brasnorte, 
Rondonópolis, Tangará da Serra e Polo Comodoro, por meio de participação no processo licitatório nº nº 25048.002351/2024-15 - IRP Nº 257036 - 
00002 /2025, tendo como objeto A aquisição de gêneros alimentícios e material de copa e cozinha são necessários para o preparo de bebidas quentes e 
frias, servido para as pessoas que trabalham ou transitam no âmbito do DSEI-MS e do DSEI Cuiabá na posição de PARTÍCIPE.

2.2. A aquisição dos materiais de consumo nas quantidades solicitada é para atender a Sede do DSEI Cuiabá, Núcleo Ambiental, Almoxarifado, CAF, 
Pólo Base e CASAI's (Cuiabá, Brasnorte, Tangará da Serra e Brasnorte, e demais área de abrangência do DSEI Cuiabá-MT., com a finalidade de atender 
as demandas do exercício de 2026.

2.3. Considerando o funcionamento dos setores administrativos, Pólos Base e CASAI’s, pertencentes ao DSEI /Cuiabá /MT, as CASAI’S funcionam 
como referência para o atendimento das necessidades dos indígenas que se deslocam de suas aldeias em busca de tratamento médico secundário e 
terciários e as mesmas funcionam por 24 horas diárias, sendo necessário oferecer, dentre outros, apoio logístico e um cafezinho aos 
servidores, colaboradores e aos indígenas, sendo que para a preparação do café é necessário a utilização de gás, açúcar cristal bem como a 
disponibilização de copos descartáveis para servi- lós.

2.4. A presente aquisição de material de consumo deve-se em razão da necessidade desta Instituição de manter e zelar pela qualidade e presteza dos 
serviços públicos prestados, bem como pelo dever de garantir aos servidores e colaboradores, boas condições de trabalho, proporcionando um ambiente 
organizacional saudável tanto no aspecto social quanto físico, garantindo inclusive meios para o aumento de produtividade e eficiência dos serviços.

2.5. Referente ao fornecimento de materiais de copa e cozinha, a presente aquisição tem por objetivo a contratação de empresas especializadas para o 
fornecimento dos materiais adequados e essenciais para cumprimento das normas sanitárias vigentes. Isso inclui a utilização de utensílios de copa e 
cozinha seguros, recipientes de armazenamento apropriados, equipamentos de higienização e limpeza adequados, entre outros itens.

2.6. Com a aquisição destes materiais, espera-se otimizar os processos de preparação e distribuição de bebidas. Isso resultará em maior eficiência 
operacional, redução de desperdícios, melhor controle de estoque e garantia da qualidade das bebidas servidas.

2.7. A disponibilidade de um ambiente adequado, com utensílios e equipamentos apropriados, contribui para o conforto e bem estar dos colaboradores
/usuários. Isso reflete diretamente na satisfação dos funcionários, visitantes ou beneficiários, resultando em um clima organizacional mais positivo e um 
serviço de qualidade.

2.8. A obtenção destes materiais necessários, por meio de participação de Licitação garante transparência, praticidade, economicidade e o cumprimento 
dos princípios da administração pública.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/CGB Flavio Mello Rangel

UASG 257039
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O fornecedor deverá assegurar o pleno cumprimento das obrigações no prazo estipulado, na quantidade e qualidade dos materiais especificados e 
contidos no Estudo Técnico do órgão gerenciador DSEI/MS UASG:257036 e do DSEI Cuiabá na posição de PARTÍCIPE.

4.2. Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os seguintes critérios elencados na 
Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e no art. 4º do Decreto nº 7.746/2012:

4.3. Ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448- 2;

4.4. Ser certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.5. Ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

4.6. Ser livres de substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs);

4.7. A comprovação do disposto no item 3.2 poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o produto fornecido cumpre com as exigências do edital;

4.8. Como requisitos de contratação para o item café, observar as seguintes características:

a) Café em pó homogêneo, torrado e moído, do tipo superior, tipo exportação, com torrefação média. Embalado à vácuo em pacotes de 500 g, tipo tijolo. 
Predominantemente café tipo arábica, com grãos de café do tipo 6 COB.

b) Deve apresentar Selo de Pureza ABIC, nota superior a 6 (seis) na escala sensorial Programa de Qualidade do Café ( QG - Qualidade Global).

c) Deve apresentar laudo físico-químico, microbiológico, microscópico e organoléptico, emitido por laboratório especializado, credenciado junto ao 
Ministério da Saúde, que atenda ao padrão de identidade e qualidade estabelecido pela legislação aplicável (Resolução 277, de 22/09/05, da ANVISA, e 
a Instrução Normativa nº 8 de 11/Julho /2003, do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento), com data não superior a 60 dias;

4.9. O prazo de validade do açúcar, café e chá será de no mínimo de 12 (doze) meses ou o estabelecido pelo fabricante.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Conforme os parâmetros estipulados no artigo 5º da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à UASG 257036 Estudo 
Técnico Preliminar 1/2024 3 de 7 data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou email, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
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5.2. Os insumos, objetos da futura aquisição estão dentro da padronização seguida pelo COMPRASGOVERNAMENTAIS Ministério da Economia, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT.

5.3. Para todos os itens pleiteados foi utilizado o parâmetro estabelecido no inciso I do Art. 5º da IN SEGES/ME Nº 65 /2021. Não foi necessária a 
utilização dos demais parâmetros.

5.4. Como há um grande número de fabricantes, importadores, distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os itens a serem 
licitados e devido ao fato dos materiais a serem adquiridos serem classificados como bens comuns, nos termos do art. 1º da Lei n°. 10.520/02 e do art. 3º, 
inciso II do Decreto n° 10.024/19, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado, optou-se pela utilização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços como forma 
de aquisição dos bens pretendidos.

5.5. Considerando as modalidades de contrato previstas na nova Lei de Licitação, ficou evidenciado que não houve restrição ao caráter competitivo das 
licitações, garantindo-se a observância do princípio constitucional da isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta que gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, considerando o critério de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto, conforme a Lei 14.133 /2021, Art. 32, inciso X e Art. 44.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1.  A solução consistirá na aquisição de açúcar, café, em quantidades suficientes para atendimento das necessidades, sem desperdício de recursos, com 
toda a qualidade necessária, através de preços bem ajustados, garantindo que a compra se mostre vantajosa para o órgão e, com isso, manter a 
continuidade dos serviços que dependem da disponibilidade desses objetos.

6.2. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, sendo emitido empenho para cada compra.

6.3. Os bens deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta 
condição implicará recusa formal, com aplicação das penalidades.

6.3.1. O bens deverão ser entregues para o órgão PARTÍCIPE DSEI/Cuiabá endereço sito à Rua: Rui Barbosa nº 282, Bairro: Goiabeiras, CEP: 78.032-
040 Cuiabá/MT.

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

7.1. A estimativa para a pretendida aquisição de gêneros alimentícios foi realizada considerando o consumo levantados no período de Março/2024 à 
Março/2025, obtendo-se uma média mensal do quantitativo demandado, conforme demonstrativo abaixo:

Objeto Processo Qde Adquirida Nota de Empenho SEI

Café 25049.000247/2025-67 1500 2025NE78 ID 0048201033

Açucar 25049.000247/2025-67 1710 2025NE79 ID 0048201183

 

7.2. Quanto ao material de copa e cozinha, a última aquisição dos itens requeridos, foram em 2023 e 2024. A nova aquisição visa a substituição de 
alguns materiais que já se encontram danificados devido ao tempo de utilização, e os que ainda estão servindo, já não atende de forma adequada a 
demanda desse Distrito.

7.3. As quantidades dos itens referentes aos gêneros alimentícios foram estimadas com base no quantitativo empenhado, e os quantitativos dos demais 
materiais foram levantados através de consultas junto aos setores competentes, com base nas necessidades do DSEI/CGB.

7.4. Portanto, a estimativa fica assim demonstrado na tabela abaixo:

Item Qde 
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da 
IRP

CATMAT Descrição do Item Unidade Manifestada

01 603269

Açúcar Cristal , branco, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente original do fabricante, com 2 kg, 
data de fabricação, de validade e lote do produto informado 
na embalagem e com prazo de validade de 12 meses, aspecto 
granuloso fino a médio, isento de matéria terrosa, livre da 
umidade e fragmentos estranhos.

Pacote 
2 Kg

1500

01 606523

Café em pó homogêneo, torrado e moído, embalados em 
embalagem dupla, 100% selada, alto vácuo, do tipo tijolo, em 
pacotes de 500 g, apresentando informações na embalagem 
conforme legislação em vigor, identificação tradicional, data 
de fabricação, data de vencimento, lote de fabricação, com 
prazo de validade mínimo de 12 meses, acondicionados em 
fardo ou caixa de papel cru

Pacote 
500g

1710

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 61.307,30

O valor de contratação é de R$ 61.307,30 (sessenta e um mil. trezentos e sete reais e trinta centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente a licitação para aquisição dos materiais objeto deste documento deverá ser realizada por item, de forma a aumentar a competitividade 
entre os possíveis fornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação pretendida está prevista no PAC 2025, DFD 157/2024. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resultado pretendido a curto prazo com a contratação, é a reposição do estoque, e para a médio e longo prazo o consumo necessário. Espera-se 
que a solução escolhida garanta uma contratação econômica do ponto de vista financeiro e eficiente em todos os aspectos, notadamente naqueles 
relacionados a preço, qualidade e recebimento da mercadoria

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não serão necessárias providências para adequação do ambiente do órgão para a execução dos serviços da presente contratação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os seguintes critérios elencados na 
Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e no art. 4º do Decreto nº 7.746/2012:

14.2. Ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448- 2. Ser certificados 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental 
em relação aos seus similares.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DONATO FERREIRA DA SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 12:12:01.

 

 

 

 

 

 

JORGE DE CARVALHO CORREA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 12:09:19.

 

 

 

 

 

 

OSMAR RODRIGUES AROENOGUAJIWU
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 16:30:45.
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